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A importância das convenções coletivas de trabalho
No dia 14 de novembro, o Ministério do Trabalho e Emprego publicou uma portaria que trouxe um grande impacto para o setor
comercial. Essa portaria revogou a permissão permanente de trabalho aos domingos e feriados para 14 categorias do comércio, gerando
controvérsias e incertezas sobre o futuro, inclusive de farmácias e drogarias. Posteriormente a norma foi suspensa, mas é preciso falar
sobre isso.

Diante desse cenário, é fundamental ressaltar a importância das negociações das Convenções Coletivas de
Trabalho para garantir o funcionamento adequado das atividades comerciais nos domingos e feriados. As
convenções coletivas são acordos firmados entre sindicatos e patrões que estabelecem regras e direitos para os
trabalhadores, adaptando as condições de trabalho às necessidades e específicas de cada segmento.

Com a revogação da permissão permanente de trabalho aos domingos e feriados (o assunto continua em debate), a autorização
para essas atividades passa a depender da negociação e aprovação em convenção coletiva. Essa medida coloca em evidência a
importância desses acordos. As convenções coletivas são fundamentais para garantir a segurança jurídica e a previsibilidade nas
relações trabalhistas, ao estabelecer direitos e deveres tanto para trabalhadores quanto para empregos. Ao negociar esses acordos,
o Sincofarma-RIO e os representantes dos trabalhadores têm a oportunidade de discutir questões específicas do setor.

É por meio da negociação das convenções coletivas que poderemos encontrar soluções adequadas para garantir o funcionamento
das atividades nos domingos e feriados, garantindo o desenvolvimento do comércio, a proteção dos direitos dos trabalhadores e a
assistência à população.

editorial

Felipe Terrezo 
Presidente do Sincofarma-Rio

Projeto fixa regras para desconto em produtos em 
função de quantidade de itens adquiridos

O Projeto de Lei 2879/23 fixa regras para a oferta ao consumidor de desconto ou
outras vantagens em função da quantidade de itens idênticos adquiridos. Pela
proposta em análise na Câmara dos Deputados, o fornecedor deverá observar as
seguintes condições:

A informação sobre o desconto ou outra vantagem deverá ser exposta de forma
destacada, clara e legível;
Quando empregado sistema de leitura ótica ou similar para registro de compra,
a informação sobre o desconto deverá ser divulgada no momento do registro do
produto no caixa, de forma destacada e clara, em monitor visível ao consumidor;
A informação também deverá constar no cupom fiscal.

Autor do projeto, o deputado Bibo Nunes (PL-RS) aponta que esse tipo de des-
conto pode ser benéfico para o consumidor que compra em grandes quantidades,
mas as regras para os descontos muitas vezes são pouco transparentes. 
“Seja na exposição da oferta nas gôndolas, seja na aplicação dos descontos no
momento da passagem dos produtos pelo caixa, faltam clareza e destaque acerca
das condições da oferta e do preço final do produto com o desconto”, disse.
O texto insere as medidas na Lei 10.962/04, que trata da oferta e forma de
afixação de preços de produtos e serviços para o consumidor.

Tramitação

A proposta será analisada em caráter conclusivo pelas comissões de Defesa do Consumidor;
e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Fonte: Agência Câmara de Notícias

https://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2004/lei-10962-11-outubro-2004-534307-norma-pl.html


A solicitação foi feita, em conjunto, pelas
representações empresariais e laborais para
respeitar as diversidades regionais, as
características econômicas e a necessidade
de cada atividade
A Confederação Nacional do Comércio de
Bens, Serviços e Turismo (CNC) participou,
no dia 22, de reunião organizada pelo
Ministério do Trabalho para discutir a
implementação da Portaria MTE nº 3.665,
de 13/11/2023, que determina que os
setores do comércio e dos serviços somente
podem trabalhar em feriados mediante
Convenções Coletivas de Trabalho (CCT),
negociadas entre sindicatos de
trabalhadores e empregadores e aprovação
de uma lei municipal. 
Na ocasião ficou acordado, pelas
representações de trabalhadores e
empregadores, que a validade da portaria se
dará apenas a partir do dia 1 de março de
2024. Foi esclarecido que a Lei nº
10.101/2007 segue intacta e regula o
trabalho aos domingos e feriados, e que a
Portaria MTE nº 3.665/2023 reforça o
contido no art. 6A da Lei nº 10.101, que
remete o trabalho no comércio nos feriados
à Convenção Coletiva.
Para o vice-presidente Administrativo da
CNC, que preside a Fecomércio-RJ, Antonio
Florencio de Queiroz Junior, foi possível
sensibilizar o ministro e contar com a
concordância das representações laborais
para a necessidade de adequar a portaria.
“O Brasil é um país de características
continentais e heterogêneas que tornam
clara a necessidade de ajustes da portaria a
particularidades de algumas regiões, para
garantir a viabilização do trabalho nos
feriados, como também para categorias
econômicas que têm características muito
próprias, como hotéis, postos de
combustíveis, farmácias e atividades
culturais, para citar alguns exemplos”, disse
Queiroz. 
Para o Diretor da CNC, Ivo Dalĺ Acqua
Júnior as atividades econômicas do plano
do comercio mudaram e só as negociações
coletivas têm a possibilidade de equilibrar
os interesses acompanhando a velocidade
do mercado. “Atualmente, muitas atividades
comerciais ampliaram as horas de
funcionamento, não nas lojas físicas, mas
pelos meios digitais. Dessa forma, temos
empresas funcionando 24h, para garantir as 

Adiada para março portaria que muda
regras para domingos e feriados
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Também presente ao debate, o deputado
Luiz Gastão (PSD-CE) disse que o
ministério errou ao não dar um prazo para
os empregados e empregadores
negociarem. Gastão é autor do projeto que
suspende a portaria do MTE (PDL 405/23),
cuja urgência foi aprovada no Plenário na
semana passada.
Na avaliação do advogado da divisão
jurídica e sindical da Confederação
Nacional do Comércio de Bens, Serviços e
Turismo (CNC), Antônio Lisboa, a portaria
apenas trouxe instabilidade jurídica para a
questão, já que ela está pacificada na
legislação.
Ele lembrou que a Lei 10.101/00 autoriza o
trabalho aos domingos e feriados nas
atividades do comércio em geral, desde que
observada o repouso semanal remunerado,
a legislação municipal (no caso dos
domingos) e convenção coletiva de
trabalho e a legislação municipal (para os
feriados).
“Precisamos de segurança jurídica para que
o empresário possa investir, sabendo que
ele vai poder exercer de fato a sua
atividade”, disse Lisboa.
Já o gerente de assuntos trabalhistas da
Confederação Nacional da Indústria (CNI),
Pablo Rolim Carneiro, afirmou que as
mudanças tecnológicas dos últimos anos
tornaram o funcionamento ininterrupto
uma necessidade do comércio e da
indústria. Ele defendeu a aprovação de
uma lei regulando de vez a questão.
O contraponto ao debate foi feito pela
assessora jurídica da Federação dos
Comerciários do Estado de São Paulo
(Fecomerciários-SP), Zilmara David de
Alencar. Ela disse que a decisão do MTE
apenas “resgata o privilégio da negociação
coletiva”.
“A lei que rege o comerciário diz que
qualquer tipo de alteração de jornada de
trabalho que traga condições de saúde e
segurança deve ser previamente objeto de
negociação coletiva”, afirmou Alencar. A
advogada disse ainda que a autorização
para trabalho aos domingos e feriados é
questão típica de negociação coletiva entre
trabalhadores e patrões.

Fonte: CNC  e Agência Câmara de Notícias

atividades e o atendimento às demandas do
consumidor, a negociação coletiva é o meio
mais justo para harmonizar e contemplar
interesses de trabalhadores, empregadores
e da sociedade”, explica.
Por fim, foi estabelecida a criação de um
Grupo de Trabalho Tripartite Nacional –
com representação dos trabalhadores,
empresários e governo – para discutir
conteúdos que tenham a necessidade de
ser ajustados na portaria, entre outras
atribuições. O ministro do Trabalho, Luiz
Marinho, afirmou que vai formalizar o grupo
de trabalho.  
Em uma carta destinada ao ministro da
pasta, Luiz Marinho, em 17 de novembro, a
Confederação demonstrou a preocupação e
interesse em promover o debate e a
negociação, buscando soluções para o
setor. Em resposta, o presidente da CNC,
José Roberto Tadros, foi convidado a
participar da reunião, na qual o a
Confederação foi representada pelo vice-
presidente administrativo, Antonio Florencio
de Queiroz Junior, e pelo diretor Ivo Dall
´Acqua Júnior.

Preocupação com insegurança jurídica
domina debate na Câmara

A preocupação com a insegurança jurídica e
o impacto sobre as vendas natalinas
dominaram a audiência pública realizada
pela Comissão de Desenvolvimento
Econômico da Câmara dos Deputados que
discutiu no último dia 29 a abertura do
comércio aos domingos e feriados.
A audiência foi proposta pela deputada
Daniela Reinehr (PL-SC). Ela criticou o
governo por não ter debatido previamente a
questão com trabalhadores e empregados.
“Não houve um amplo debate, não ouve
considerações, especialmente num período
em que naturalmente o consumo aumenta”,
afirmou.
O deputado Saulo Pedroso (PSD-SP)
também criticou a medida. Para ele, o
governo precisa mostrar clareza em
relação às suas propostas. “Se
eventualmente tiver que fazer algum tipo
de mudança, que não seja da maneira
como foi feito, numa publicação num
feriado”, disse Pedroso. A portaria
revogadora foi publicada às  vésperas do
feriado de 15 de novembro.

https://www.camara.leg.br/noticias/1018370-PLENARIO-APROVA-URGENCIA-PARA-FUNCIONAMENTO-DE-COMERCIO-AOS-DOMINGOS-E-FERIADOS
https://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2000/lei-10101-19-dezembro-2000-353953-norma-pl.html
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As Drogarias Max comemoraram seus 40 anos de existência
no dia 9 de novembro, no Rio de Janeiro, com uma celebração
em que prestaram homenagens a diversas pessoas que fizeram
e ainda fazem parte da história da franquia, entre elas,
franqueados mais antigos, funcionários leais e os próprios
fundadores da empresa, cuja história foi contada em
documentário exibido na festa.

A cerimônia de aniversário relembrou os momentos mais
marcantes, como o nascimento da franquia em 1989, a entrada
para a Associação Brasileira de Franchising (ABF), em 2000, o
primeiro reconhecimento público em 2014 com o Selo
Excelência em Franchising – selo conquistado consecu-
tivamente desde então – e a participação no ranking das dez
marcas de farmácias mais lembradas pelos cariocas na
pesquisa feita pelo jornal O Globo.

Em seguida, os convidados assistiram a um documentário que
conta a história da marca a partir do ponto de vista dos
fundadores Marlécio Abreu, Francisco Veras e Luiz Carlos, que
foram homenageados com mensagens de amigos, familiares e
funcionários, além de ganharem uma placa de reconhecimento
a suas realizações e uma maquete fiel da fachada da Max.
 

Drogarias Max fazem 40 anos com
grandes planos para o futuro

Conheça a história da franquia
 
“Marlécio, Vera e Luiz Carlos, meu pai, não são parentes, mas
eles têm uma grande amizade um pelo outro. Depois de 40
anos, eles ainda conseguem se sentar numa mesa, conversar,
divertirem-se juntos. Não sei se isso é habitual no mundo dos
negócios, mas eles são assim, mesmo com todas as suas
diferenças”, destaca Fábio Pinto, presidente da Max.

O quarto fundador da Max, João Vargas, também foi
homenageado pelo atual presidente. Sua filha Fabiana e netos
estiveram na festa e relembraram a participação de João na
fundação da franquia. “João Vargas era muito benquisto no
setor de farmácia. Foi um grande líder. Nós quatro sempre
fomos muito amigos. Chegam a dizer que a franquia dura
tanto tempo pela nossa amizade”, disse Marlécio.

Os empresários Gerarda Rozenberg e Ely Carvalho, há mais de
20 anos na franquia, foram homenageados em nome de todos
os franqueados. “Essa sensação de dever cumprido me motiva
a ser cada vez melhor como profissional e pessoa e acreditar
que o segredo é gostar do que fazemos. A homenagem foi
prova disso. Agradeço à Max. Valeram a pena esses 40 anos”,
declarou Gerarda.

Diretoria Max com deputado federal Felício Laterça e o presidente do Sincofarma-RIO, Felipe Terrezo
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Outro momento marcante foi o
reconhecimento à Margarete Prata,
irmã de Marlécio e advogada da rede.
Margarete participou ativamente da
fundação da empresa e apoiou os
fundadores em diversas demandas
jurídicas e de gestão. “Obrigada por
cada oportunidade que foi dada a mim
desde o início da minha carreira. Hoje
eu me considero uma pessoa
totalmente realizada profissionalmen-
te”, disse.

O diretor Comercial e de Expansão,
Lucas Procópio, que começou na Max
como entregador, também subiu ao
palco para receber uma placa de
homenagem e agradecimento pela
dedicação à empresa. “Relembrando
meus 25 anos na empresa, desde os
dias de entregas na Drogarias Max do
Fonseca aos 18 anos, percebo o valor
dos investimentos em educação e
qualificação. Trabalhar em uma
empresa que reconhece e apoia seus
colaboradores é motivo de grande
felicidade”, comentou Lucas.

A cerimônia foi encerrada com uma
homenagem surpresa ao presidente da
rede Fábio Pinto. “Agradeço aos nossos
franqueados, parceiros comerciais e
colaboradores pela parceria de longa
data. É uma honra representar as
Drogarias Max. Eu e os filhos dos
sócios também fazemos parte dessa
história. Tenho certeza de que a
semente que foi plantada pelos
fundadores terá uma raiz muito forte”,
comentou Fábio.

Após as homenagens, a festa dos 40
anos seguiu com show da Banda do
Baile e fogos de artifício à meia-noite,
tudo com vista para o Cristo Redentor,  
o Pão de Açúcar e a Baía de
Guanabara, cartões postais do Rio de
Janeiro.



Os 40 anos marcam um novo momento
da franquia, pioneira em diversas fren-
tes do segmento farma. A rede vem
desenvolvendo áreas internas e moder-
nizando processos com o objetivo de
aprimorar a gestão de todas as lojas,
levando em consideração as caracte-
rísticas do mercado e a individualidade
dos franqueados. Entre as metas para
2024 estão a expansão para outros
estados do Brasil, o aumento de 15% a
20% no faturamento das unidades e
revisão do sortimento de produtos.

Quais os principais avanços da Rede
Max nessas quatro décadas?
Tivemos uma mudança de direção na
empresa há quase 15 anos. De lá para
cá o foco dos nossos negócios com os
franqueados tem sido o fortalecimento
do compromisso com os nossos par-
ceiros comerciais, e uma busca perma-
nente pela entrega de melhores resul-
tados para todos da cadeia. Entende-
mos que o sucesso do nosso negócio
está ligado necessariamente a uma exe-
cução de alta performance nos nossos
PDV´s. Isto faz com que o mercado
entenda que a Max tem capacidade de
articulação com os seus franqueados
para que tenhamos um trabalho homo-
gêneo em toda a rede, fortalecendo
nossos parceiros de negócio, negocian-
do melhor, precificando com competiti-
vidade, alavancando nossas vendas e,
por consequência, maximizando nosso
resultado com melhores condições co-
merciais e mais investimento para as
lojas.
 
Claro, dificuldades também existiram.
Quais as maiores ao longo da
existência da Rede?
O mercado tem se concentrado cada
vez mais e buscamos apoiar nossos
franqueados para uma melhor gestão,
desenvolvimento de melhores negócios
e uma plataforma de serviços mais
robusta. O nível de profissionalismo no
varejo farmacêutico é cada vez maior e
capacitar os nossos gestores é funda-
mental para que possamos ter mais re-
cursos para competir e vencer. Recente-
mente  redesenhamos  nossa  estrutura 

de negócios na Maxcenter criando uma
nova Diretoria de Operações e Mar-
keting sob a responsabilidade de
Wagner Lima, profissional com vasta
experiência como consultor especializa-
do no varejo farmacêutico. Esta mudan-
ça teve como objetivo cuidar melhor da
operação das nossas lojas, criando boas
práticas de gestão e indicadores que
mostram a performance de cada PDV da
rede.

Como resultado desse trabalho,
quantas lojas tem a Max atualmente?
São 129 lojas distribuídas em todo o
Estado do Rio de Janeiro.

O apoio do Sincofarma-RIO nesse
tempo com as negociações salariais e
outros temas foi importante?
Fundamental. Sabemos como o nosso
segmento historicamente sofre com
algumas arbitrariedades por parte da
sociedade civil. O trabalho do
Sincofarma, através do seu presidente
Felipe, tem sido um alicerce importante
para o nosso mercado, na defesa dos
direitos que por vezes são ignorados.  
Sem isto, com certeza as dificuldades
seriam muito maiores.

A missão da empresa é: 
“Construir histórias de sucesso 

no varejo independente,
criando uma rede de negócios e
soluções que impulsionem os
melhores resultados e a maior

satisfação de associados,
parceiros e clientes finais.”

Como citei no início da entrevista, o
compromisso e responsabilidade com
que encaramos o nosso negócio devem
ser deveres inegociáveis para que a Max
consiga olhar para frente com otimismo
e confiança, fazendo com que a expan-
são dos negócios da rede se estabeleça
de forma sustentável. Os desafios são
inúmeros, mas experiência não nos
falta. 
Somos pioneiros como franqueadores
dentro do nosso segmento e en-
tendemos que há espaço para entrar
cada vez mais dentro dos negócios de
nossos franqueados, fazendo a dife-
rença para que o sucesso se estabeleça
para todas as lojas da rede.
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Com a palavra, Fábio Pinto, 
presidente da Max



evidenciado o impacto dessa restrição
e constatado que, da forma como
estava disposto, impedia-se a prática
de transporte, por exemplo, da maior
parte do material biológico destinado
à avaliação do câncer de colo do
útero. Nesse sentido, foi revogada
essa determinação e foi adicionado um
novo dispositivo acerca da embalagem
e do acondicionamento de material
"material biológico primário", o que
poderia inviabilizar a execução de
diversos exames por farmácias e con-
sultórios. Ocorre que nessa definição
havia a indicação de que o material
biológico não poderia ser submetido a
atividades de homogeneização e de
transferência. Ao manter-se essa defi-
nição, a variedade de exames de aná-
lises clínicas oferecidos nas farmácias
e nos consultórios isolados poderia ser
reduzida.

2) Envio/transporte de material
biológico pelo paciente

O texto inicial da RDC 786/2023
restringia o transporte de material bio-
lógico pelo paciente apenas ao autoco-
letado. Após a publicação da norma,
foi evidenciado o impacto dessa res-
trição e constatado que, da forma
como estava disposto, impedia-se a
prática de transporte, por exemplo, da
maior parte do material biológico des-
tinado à avaliação do câncer de colo
do útero. Nesse sentido, foi revogada
essa determinação e foi adicionado um
novo dispositivo acerca da embalagem
e do acondicionamento de material
biológico enviado pelo paciente ao
serviço tipo III.

3) Exigência de informação referente
ao Cadastro Nacional de Estabeleci-
mentos de Saúde (CNES) no laudo
laboratorial

O Ministério da Saúde (MS) realiza o
cadastro de todos os estabelecimentos
de saúde em funcionamento no ter-
ritório brasileiro, por meio do CNES.
Logo, a obrigatoriedade de registro  
neste  cadastro  não  abarca os labora-
tórios de apoio localizados no exterior.

A Anvisa publicou no dia 27 de outu-
bro uma norma que altera a Resolução
da Diretoria Colegiada (RDC) 786, de 5
de maio de 2023. A resolução trata
dos requisitos técnico-sanitários  para 
o   funcionamento de laboratórios clíni-
cos, de laboratórios de anatomia
patológica e de outros serviços que
executam atividades relacionadas a
exames de análises clínicas (EACs) no
Brasil. 
A nova resolução (RDC 824/2023) tem
o objetivo de aperfeiçoar a RDC
786/2023, que está em fase de imple-
mentação desde 1º de agosto deste
ano.
 

O que muda?

Os cinco pontos identificados como de
maior impacto e que foram alterados
são:

1)    Definição do termo “material
biológico primário”

A utilização de produto para
diagnóstico in vitro que requeira
exclusivamente material biológico pri-
mário é um dos quesitos da RDC
786/2023 para o funcionamento do
serviço que executa EAC do tipo I.
Entretanto, notou-se, durante a imple-
mentação da norma, que o art. 6 traz
uma definição muito restrita de "mate-
rial biológico primário", o que poderia
inviabilizar a execução de diversos
exames por farmácias e consultórios.
Ocorre que nessa definição havia a
indicação de que o material biológico
não poderia ser submetido a
atividades de homogeneização e de
transferência. Ao manter-se essa
definição, a variedade de exames de
análises clínicas oferecidos nas far-
mácias e nos consultórios isolados
poderia ser reduzida.

2) Envio/transporte de material
biológico pelo paciente

O texto inicial da RDC 786/2023
restringia o transporte de material bio-
lógico pelo paciente apenas ao autoco-
letado. Após a publicação da norma, foi

Norma altera pontualmente resolução sobre 

exames de análises clínicas
Assim, não é possível exigir, no laudo
laboratorial, que seja informado o
número do CNES para os exames
analisados em laboratórios de apoio
que não estejam localizados em terri-
tório nacional. Foram adicionados dis-
positivos a fim de prever a dispensa da
informação do CNES nos casos em que
o laboratório de apoio esteja fora do
país.

4)    Informações obrigatórias na
embalagem terciária de materiais
biológicos

De acordo com o texto inicial da RDC
786/2023, a embalagem terciária pre-
cisava conter informações referentes
ao nome dos pacientes e aos dados
dos exames a serem executados. Esta
determinação não está de acordo com
a RDC 504, de 27 de maio de 2023,
que dispõe sobre as boas práticas
para o transporte de material biológico
humano, nem com a Lei 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Pro-
teção de Dados Pessoais – LGPD).
Dessa forma, foi excluída a obri-
gatoriedade de essas informações
constarem na embalagem terciária do
material biológico.

5)    Limitação da abrangência da
norma

Inicialmente, o texto da RDC 86/2023
abrangia exclusivamente pessoas jurí-
dicas. Entretanto, foi verificado que
existem consultórios isolados regis-
trados sob o Cadastro de Pessoa Física
(CPF). Caso a abrangência da norma
não fosse ajustada, não seria possível
conceder o licenciamento de serviços
tipo I localizados nos consultórios iso-
lados registrados com CPF. Para evitar
essa restrição, o texto da abrangência
foi alterado.

Por fim, ressalta-se que está em
andamento a Análise do Resultado
Regulatório (ARR) da RDC 786/2023,
que será conduzida em conjunto com
o da nova norma recém-publicada. 
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Na capital, Arte Sesc recebe 
coral e orquestra

 No Rio de Janeiro, a programação será no Espaço Cultural Arte
Sesc, no Flamengo, que recebe o projeto Música no Museu. O coral
Madrigal Cruz Lopes se apresenta dia 15 de dezembro, às 19h, com
um consagrado programa integrado por músicas de Natal e “Ave
Maria” que vão de Jacob Arcadelt, Bélgica (1507-1568) a Pietro
Mascagni, Itália (1863-1945). Uma apresentação do Padre Omar
com o Grupo Dó Ré Mi está sendo programada para Copacabana.
 “O Natal Sesc está consolidado no calendário de eventos do Rio de
Janeiro porque leva a todas as regiões do estado uma programação
artística e de lazer associada a valores como união, solidariedade e
esperança, algo muito apreciado pelo público nesse período do ano.
Ao mesmo tempo em que encanta os moradores das cidades, o
evento atrai turistas e movimenta o comércio, os serviços e toda a
cadeia produtiva, gerando emprego, renda e desenvolvimento para
o nosso estado”, diz Antonio Florencio de Queiroz Junior,
presidente do Sesc e do Sistema Fecomércio RJ.

Natal Lixo Zero
Uma parceria entre o Sesc RJ e o Instituto Fecomércio de Susten-
tabilidade (IFeS) permitirá realizar o evento sem impactos ao meio
ambiente. Cooperativas de catadores serão contratados para
recolher os resíduos sólidos gerados nos espetáculos. Também
haverá campanha para doação de roupas, visando reapro-
veitamento e reciclagem.

SESC RJ levará a magia do Natal a todo o estado

A programação, que se iniciou em novembro, terá
como destaque concertos de quatro orquestras (de
Solistas do Brasil, Villarmônica, Sinfônica Jovem do
Rio de Janeiro e Sinfônica de Mulheres do Brasil),
shows do Padre Omar e grupo Dó Ré Mi em carreta-
palco e espetáculos do humorista e ilusionista
Gabriel Louchard. As apresentações acontecem em
espaços públicos, nas unidades do Sesc e em
espaços parceiros, tendo como apoio as prefeituras
municipais e os sindicatos varejistas. 

Espaços públicos – como praças, canteiros centrais,
fachadas e pórticos – serão decorados com
iluminação e árvores natalinas, além de peças
instagramáveis, vídeomappings (projeções
audiovisuais) e show de drones.

Um dos destaques é a árvore natalina de 23
metros de altura erguida no entorno do lago
em frente ao Centro Cultural Sesc Quitan-
dinha, em Petrópolis, Região Serrana. 

O acendimento foi no último dia 11, em uma
cerimônia que marcou a abertura oficial do Natal
Sesc RJ 2023. Na sequência, o Ballet do Theatro
Municipal do Rio de Janeiro se apresentou no
interior do palácio. Uma exposição artística que
celebra os 80 anos do Palácio Quitandinha
(completados em 2024) entrou em cartaz ainda no
fim de novembro. O local também sediará a etapa
final do Circuito Sesc de Dança de Salão. 

O Natal Sesc RJ 2023 vai acontecer em 36 localidades de todas
as regiões do estado do Rio de Janeiro – incluindo a capital. 
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